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Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado
expediente à Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá , sob a responsabilidade
da senhora Tatiana da Silva Santos Mattos, e à Secretaria de Estado de Saúde de
Mato Grosso do Sul, sob a responsabilidade do senhor Dr. Maurício Simões Corrêa,
com cópia ao Prefeito Municipal de Corumbá, Gabriel Alves de Oliveira ,
solicitando ações urgentes para redução dos prazos de agendamento e
realização das revisões periódicas de marcapassos, com foco em garantir
atendimento ágil e contínuo aos portadores do dispositivo no atendimento
público.

Justificativa

As revisões periódicas de marcapassos são procedimentos essenciais para o
monitoramento da saúde cardíaca dos pacientes, garantindo o funcionamento correto
do dispositivo e prevenindo complicações graves.

Relatos indicam que há pacientes aguardando há mais de 1 ano pela revisão de seus
marcapassos, situação que aumenta os riscos de:

Falhas no funcionamento do dispositivo;

Desgaste não monitorado da bateria;

Arritmias e complicações cardíacas graves;

Potencial risco de óbito.

Diante disso, solicitamos a adoção de medidas emergenciais, tais como:

1. Redução dos prazos de agendamento para revisões de marcapassos;

2. Mutirões de revisão para atendimento prioritário aos pacientes com tempo de
espera prolongado;

3. Parcerias com hospitais e clínicas de referência para suprir a demanda;

4. Divulgação transparente da fila de espera e previsão de atendimento;
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5. Protocolo prioritário para pacientes críticos.

A medida visa garantir a segurança clínica dos pacientes, assegurar o direito
constitucional à saúde e promover a efetividade do atendimento público
especializado.

 

SALA DAS SESSÕES, 08 de Setembro de 2025

Marcelo Araújo
Vereador(a) - UNIÃO

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1757360759


